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RESUMO 

 

Essa exposição busca analisar de forma crítica se a prática comercial de cobrança por 

marcação de assentos em avião no Brasil pode ser considerada como uma prática abusiva. 

Dessa forma, é delineado o que se entende pela prática, analisando-se o objeto especialmente 

sob a ótica dos Direitos Constitucional, do Consumidor e Civil. Para tanto, é feito um estudo 

de metodologia dedutiva, utilizando-se de pesquisa bibliográfica sobre o tema, analisando-se 

os princípios e a legislação relacionados ao caso, além de uma pesquisa documental sobre os 

posicionamento emitidos pela Agência Nacional de Aviação Civil, pelo Ministério Público 

Federal, sobre a propositura do Projeto de Lei n° 168/2018, que visa a coibir a cobrança de 

marcação de assentos, e sobre os sites oficiais das companhias aéreas brasileira, além da 

utilização de metodologia qualitativa para sustentar os aspectos práticos de como a cobrança 

está interferindo nas relações consumeristas. Por conseguinte, em aspecto conclusivo ao 

estudo, a ilação que se atinge é que a nova prática é considerada como abusiva. Contudo, não 

se pode olvidar de um procedimento argumentativo bem fundamentado, especialmente com a 

utilização de princípios e da legislação aplicáveis ao caso. 

 

Palavras-chave: Cobrança. Marcação de Assento. Prática Abusiva. 

 



 

ABSTRACT 

 

This exposition aims to analise in a critical way if the commercial practice of charging for 

seating allocation on airplane in Brazil can be considered as an abusive practice. Thereby, it is 

outlined what is understended for the practice, analysing the object, specially under 

Constitutional, Consumer’s and Civil Rights points of view. Therefore, it is made a study with 

dedutive methodology, using bibliograaphycal research about the subject, analysing the 

principles and the law relateds to the case, beside of documental research about the 

positioning issued by the National Agency of Civil Aviation, by the Federal Public 

Prosecution, about the proposition of the Law Project n. 168/2018, that aims to prevent the 

practice of seating allocation, and about the offical websites of brazilians Airlines, beside the 

use of qualitative methodology to support the practice aspects of how the charge interferes on 

consumer’s relations. Therefore, on a conclusive aspecto of the study, the lesson achieved is 

that the new practice is considered as abusive. However, it can’t be forgotten an 

argumentative procedure well founded, specially with the use of principles and legislation 

applicable to the case. 

 

Keywords: Charging. Seating Allocation. Abusive Practice. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A cobrança por marcação de assentos em avião surge no Brasil como um serviço 

adicional e opcional oferecido pelas companhias aéreas. Nele, o cliente determina, 

previamente e à sua escolha, em qual poltrona irá se sentar, mediante o pagamento de taxas de 

R$ 15,00 a R$ 30,00, a depender de cada tarifa e companhia aérea. Assim, aqueles que 

optarem por não adquirir o serviço teriam seus assentos marcados de forma aleatória pelo 

sistema da empresa.  

É importante ressaltar, todavia, que o serviço refere-se exclusivamente à marcação 

de assentos. Desse modo, não inclui-se nele o serviço de aquisição de poltronas diferenciadas, 

por exemplo, com mais espaço entre as fileiras ou mais conforto nas poltronas, tratando-se 

este de outro tipo de serviço. 

Tendo em vista que a prática teve implementação recente, no ano de 2018, é de 

extrema relevância que sejam analisados os aspectos que lhe dizem respeito. Considerando 

que a cobrança atinge a sociedade no que tange às relações consumeristas, busca-se realizar 

uma análise do tema à luz das disposições da Constituição Federal, do Código de Defesa do 

Consumidor e do Código Civil, sendo este diploma normativo aplicado supletivamente ao 

CDC. 

Considera-se especialmente para o delinear da pesquisa a garantia constitucional 

da defesa do consumidor, os princípios constitucionais que regem a ordem econômica, além 

dos princípios consumeristas da vulnerabilidade, da defesa do Consumidor pelo Estado, da 

boa-fé objetiva, da transparência e da informação. 

A fim da consecução do objetivo delineado, é utilizada a metodologia dedutiva, 

realizada a partir da pesquisa bibliográfica do arcabouço doutrinário para compreensão do 

tema. Contudo, como o objeto da pesquisa tratar-se de uma prática comercial, também é 

necessário realizar um estudo documental efetivo sobre como a prática está sendo 

implementada.  

Nesse sentido, é feita pesquisa em sites de empresas do setor. Além disso, por o 

tema influir principalmente nas relações consumeristas, também foi realizada pesquisa 

documental, acerca dos posicionamentos dos órgãos oficiais sobre o assunto, e qualitativa, em 

que se buscou relatos de consumidores na plataforma Reclame Aqui. 

Nesse cenário, é abordado no primeiro capítulo a delimitação do serviço de 

marcação de assentos e como tem sido realizada a prática pelas companhias aéreas brasileiras. 
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Muito embora não se tenha um consenso doutrinário acerca dos princípios consumeristas, são 

tratados os principais, de modo a introduzir a ótica sobre a qual o trabalho é desenvolvido. 

No segundo capítulo é analisado quais os posicionamentos já firmados pelos 

órgãos oficiais competentes. Nesse sentido, é inserida uma ótica constitucional acerca da 

defesa do consumidor e da ordem econômica, além de uma breve análise acerca do papel das 

agências reguladoras no Brasil. 

Nessa conjuntura, são trazidas as opiniões da Agência Nacional de Aviação Civil, 

como a agência reguladora competente à área de aviação civil, do Ministério Público Federal, 

como instituição incumbida da defesa da ordem jurídica, além da propositura do PL n° 

186/2018, que trata sobre a cobrança por marcação de assento. 

No terceiro capítulo, examina-se se a prática da cobrança por marcação de 

assentos no Brasil é considerada como uma prática comercial abusiva, à luz das disposições 

do Código de Defesa do Consumidor. Nessa toada, é analisada a maneira como a prática tem 

sido implementada, sob a ótica especialmente do artigo 39 do CDC, que trata sobre as práticas 

comerciais abusivas. Não obstante, foram inseridos relatos de consumidores sobre a prática, a 

fim de se dar maior sustentação aos argumentos defendidos no estudo. 
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2 A COBRANÇA POR MARCAÇÃO DE ASSENTO NO BRASIL E OS PRINCÍPIOS 

CONSUMERISTAS RELACIONADOS 

 

As companhias aéreas brasileiras vêm adotando uma série de medidas sob a 

escusa de redução no valor da passagem aérea, por meio do oferecimento de um serviço mais 

básico aos seus clientes. Nesse sentido, foram estabelecidas as cobranças pelo lanche de bordo 

e pela franquia de bagagem e, recentemente, tenta-se impor a cobrança por marcação de 

assentos.  

O presente trabalho visa analisar a coerência dessa última prática comercial em 

face do Código de Defesa do Consumidor. A prática de cobrança por marcação de assentos 

ofende os princípios consumeristas? Como têm se posicionado os Órgãos oficiais sobre o 

assunto? A cobrança pode ser considerada como prática abusiva? Essas serão indagações que 

o presente trabalho pretende refletir a partir da análise da conduta das principais companhias 

aéreas brasileiras. 

 

2.1 A Cobrança por Marcação de Assento no Brasil 

 

A cobrança por marcação de assento surge no Brasil como uma prática realizada 

pelas companhias aéreas nacionais, de modo a impedir que o consumidor marcasse o assento 

de sua preferência antecipadamente de forma gratuita. Desse modo, aquele consumidor que 

não quiser pagar a mais pelo serviço teria sua poltrona escolhida aleatoriamente pelo sistema 

da empresa. 

A tarifa costuma variar de R$ 15,00 a R$ 30,00, a depender da companhia aérea. 

Das quatro grandes companhias aéreas brasileiras, GOL Linhas Aéreas Inteligentes, Azul 

Linhas Aéreas Brasileiras, LATAM Airlines Brasil e Avianca Brasil, apenas esta última ainda 

não a instituiu a taxa. 

A primeira empresa a realizar a cobrança foi a GOL, em fevereiro de 2018. A 

cobrança é realizada quando a marcação é realizada antes das 72h que antecedem o voo. A 

empresa possui quatro tarifas para passagem: Max, Plus, Light e Promo, sendo estas duas 

últimas as mais básicas. Para as tarifas Max e Plus, a marcação de assento é tida como 

gratuita. Já para as Light e Promo, são acrescidos, respectivamente, os valores de R$ 15,00 e 

R$ 30,00 pelo serviço1, conforme a Figura 1 abaixo: 

                                                 
1 GOL LINHAS AÉREAS S.A. Encontre a tarifa ideal para sua viagem. Disponível em: 
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Em seguida, a Azul Linhas Aéreas implantou a nova taxa em maio de 2018. Das 

duas tarifas, Mais Azul e Azul, nesta segunda, mais básica, é cobrado o valor de R$ 15,002 

para marcação de assento, independente de antecedência, conforme se vê na Figura 2 a 

seguir: 

 

                                                                                                                                                         
<https://www.voegol.com.br/pt/informacoes/tarifas>. Acesso em: 25 set. 2018. 
2 AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS. Selecione seu voo. Disponível em: 

<https://viajemais.voeazul.com.br/Availability.aspx>. Acesso em: 22 out. 2018. 

Figura 1 – Tarifas da GOL Linhas Aéreas Inteligentes 

Fonte: GOL LINHAS AÉREAS S.A. (2018). 

Figura 2 – Tarifas da Azul Linhas Aéreas 

Fonte: Azul Linhas Aéreas Brasileiras (2018). 
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A mais recente a adotar a medida, em agosto de 2018, foi a companhia aérea 

LATAM3. Na referida empresa existem quatro tarifas: Promo, Light, Plus e Top, sendo as duas 

primeiras as mais básicas. O serviço é realizado mediante o pagamento de R$ 15,00 na tarifa 

Light e R$ 25,00 na tarifa Promo. Já no caso das tarifas Plus ou Top ou caso o passageiro seja 

cliente fidelidade, o serviço é disponibilizado de forma gratuita, conforme a Figura 3: 

 

 

 

Ressalte-se que, em qualquer dos casos, a cobrança é realizada exclusivamente 

pela marcação do assento do passageiro. Assim, não comporta os casos de troca por um 

assento com mais comodidade, como nos casos dos “assentos conforto”, que possuem maior 

espaço na cabine ou poltronas mais confortáveis, não havendo quaisquer diferenciais entre um 

assento marcado pelo usuário ou pré-determinado pelo sistema. Nesses casos, inclusive, há a 

cobrança de uma outra taxa, denominada de “GOL+ conforto” no caso da Gol Linhas Aéreas, 

“Espaço+” no caso da Latam e “Espaço Azul” na Azul Linhas Aéreas, no entanto, não serão 

pormenorizadas por não serem objeto do deste estudo. 

Aliás, nas tarifas mais caras, o assento pode ser marcado previamente pelo 

passageiro sem a cobrança adicional pelo serviço. Essa diferenciação traz alguns 

questionamentos inquietantes. O que levaria as empresas a não cobrar pelo serviço nesse tipo 

de tarifa? Por que numa mesma companhia aérea o valor do serviço varia de acordo com o 

                                                 
3 LATAM AIRLINES BRASIL. Novas regras e valores para serviços. Disponível em: 

<https://www.latam.com/pt_br/comunicacao/novas-regras-e-valores-para-servicos/>. Acesso em: 13 out. 2018. 

Figura 3 – Tarifas da LATAM Airlines Brasil 

Fonte: LATAM Airlines Brasil (2018). 
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tipo de tarifa? Se a empresa não realiza a cobrança nas tarifas mais sofisticadas, mas mesmo 

assim realiza o serviço, estaria a companhia aérea realizando a prática de venda casada? 

 

2.2 Princípios consumeristas relacionados 

 

A relação consumerista é pautada por uma relação de interdependência entre 

consumidor e fornecedor. Para tanto, cumpre ao fornecedor colocar produtos e serviços no 

mercado que sejam adequados aos preceitos legais e ao consumo. Entretanto, nas palavras de 

Marcos Dessaune (2017), por despreparo, desatenção, descaso ou má-fé o fornecedor por 

vezes não atende o consumidor com qualidade:  

 

Dito de outra maneira, incontáveis fornecedores, no lugar de cumprir os seus 

principais deveres jurídicos originários – de qualidade-adequação, de qualidade-

segurança, de informação, de boa-fé, de não empregar práticas abusivas no mercado, 

de indenidade -, cotidianamente violam a lei, por ato culposo ou doloso.
4
 

 

Desse modo, ao invés de cumprir com seus deveres para uma melhor satisfação do 

cliente, os fornecedores acabam por desonrar a relação consumerista, diminuindo os direitos 

dos consumidores e infringindo uma série de princípios consagrados. 

Nesse sentido, faz-se necessário um estudo acerca dos princípios que regem a 

relação consumerista. Muito embora não se tenha um consenso doutrinário sobre os princípios 

relacionados aos direitos dos consumidores, serão aqui abordados os mais relevantes ao caso. 

 

2.2.1 Princípio da Vulnerabilidade 

 

A vulnerabilidade é a essência das relações de consumo. Isto ocorre porque a 

relação consumerista é sempre permeada pela desigualdade, a qual coloca o consumidor em 

uma posição de inferioridade em relação ao fornecedor.  

Para Tartuce (2018, p. 36)5, a expressão “consumidor vulnerável” é pleonástica, 

uma vez que todos os consumidores possuem esta condição. A vulnerabilidade é decorrente de 

uma presunção que não admite discussão ou prova em contrário, motivo pelo qual se faz 

necessário que o consumidor tenha sua vulnerabilidade reconhecida no mercado de consumo, 

                                                 
4 DESSAUNE, Marcos V. Teoria Aprofundada do Desvio Produtivo do Consumidor: uma visão geral. Revista 

Luso-brasileira de Direito do Consumo, Curitiba, v. VII, n. 28, p.63-78, 07 dez. 2017. Trimestral. 
5 TARTUCE, Flávio. NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito do Consumidor: Direito 

Material e Processual. 7.ed. São Paulo: Editora Método LTDA, 2018, p.36. 
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assim como preceitua o artigo 4°, inciso I do CDC6, sendo inclusive tratada como um dos 

princípios da Política Nacional das Relações de Consumo. 

Acerca do tema, comenta Flávio Tartuce (TARTUCE, 2018. p.34)7.:  

 

“Pela leitura do art. 4°, inc. I, do CDC é constatada a clara intenção do legislador em 

dotar o consumidor, em todas as situações, da condição de vulnerável na relação 

jurídica de consumo. De acordo com a realidade da sociedade de consumo, não há 

como afastar tal posição desfavorável, principalmente se forem levadas em conta as 

revoluções pelas quais passaram as relações jurídicas e comerciais nas últimas 

décadas”. 

 

Desse modo, torna-se evidente a essencialidade da vulnerabilidade e a necessidade 

de afirmá-la na relação de consumo. Destaca-se, ainda, que para que essa vulnerabilidade seja 

reconhecida, basta que se configure a relação de consumo, não importando a condição social, 

política, econômica ou financeira do vulnerável, sendo suficiente sua condição de 

consumidor. 

Esse desequilíbrio é inerente à relação de consumo. Na prática, a vulnerabilidade 

se dá principalmente pelo fato de o consumidor não possuir o conhecimento econômico, 

técnico, jurídico ou científico quando comparado ao fornecedor. 

A vulnerabilidade técnica acontece em razão de o fornecedor possuir o 

conhecimento sobre a fabricação e circulação dos produtos ou a execução dos serviços que 

disponibiliza no mercado. Nas palavras de Luiz Antônio Rizzato Nunes (2017, p. 230)8, 

[A vulnerabilidade técnica está ligada] aos meios de produção, cujo conhecimento é 

monopólio do fornecedor. E quando se fala em meios de produção não se está 

apenas referindo aos aspectos técnicos e administrativos para a fabricação de 

produtos e prestação de serviços que o fornecedor detém, mas também ao elemento 

fundamental da decisão: é o fornecedor que escolhe o que, quando e de que maneira 

produzir, de sorte que o consumidor está à mercê daquilo que é produzido. 

 

O fornecedor é o verdadeiro detentor dos meios de produção, colocando seus 

produtos e serviços no mercado da maneira que entende ser melhor. Ao consumidor, cabe o 

aceite do produto ou serviço, em regra não possuindo os meios de saber se o produto ou 

serviço se adequa à qualidade que ele espera. 

                                                 
6 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

[...] 
7 TARTUCE, Flávio. NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Op. cit., p.34. 
8 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Curso de Direito do Consumidor. 11.ed. São Paulo: Saraiva, 2017, p.230. 
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A econômica, ou fática, ocorre devido ao fato de que o fornecedor, via de regra, 

possuir maior poder econômico em relação ao consumidor, colocando-o em uma posição de 

inferioridade por esta razão. 

Já a jurídica, ou científica, caracteriza-se pela falta de conhecimento do 

consumidor em relação à disciplina legal que rege o negócio jurídico, ou mesmo em relação 

aos demais ramos científicos, tendo o fornecedor o dever de assegurar as informações técnicas 

das áreas de conhecimentos que forem relevantes ao negócio a ser firmado. 

Por esta razão, para parte da doutrina existe ainda mais um tipo de 

vulnerabilidade: a informacional. Esta ocorre devido à falta de informação dos consumidores, 

o que faz com que seja necessária a disponibilização de informações a respeito dos produtos e 

serviços, especialmente nos momentos que antecedem a sua aquisição, a fim de se compensar 

essa deficiência e de munir o consumidor para que ele possa adquirir ou não bens de 

consumo. 

Sobre o tema, afirma Nancy Andrighi (2012)9: 

 

Mais recentemente, tem se incluído também a vulnerabilidade informacional (dados 

insuficientes sobre o produto ou serviço capazes de influenciar no processo 

decisório de compra). Além disso, a casuística poderá apresentar novas formas de 

vulnerabilidade aptas a atrair a incidência do CDC à relação de consumo. 

 

Na prática, a vulnerabilidade traduz-se pela necessidade do uso de medidas com a 

finalidade de tratar o consumidor de maneira diferenciada, protegendo-o frente a práticas 

lesivas. O Poder Público possui papel especial nesse sentido, cabendo a ele a adoção de 

medidas de modo a proteger efetivamente o polo vulnerável da relação (artigo 4º, inciso II do 

CDC), assunto que será retomado no tópico 2.2.2. 

 

2.2.1.1 A Hipervulnerabilidade 

 

A vulnerabilidade é elemento presente em toda e qualquer relação consumerista. 

No entanto, condições fáticas do próprio indivíduo podem ensejar um maior grau de 

vulnerabilidade, de modo a aumentar o desequilíbrio natural da relação consumerista, 

ensejando na sua hipervulnerabilidade. 

A doutrina e a jurisprudência enquadram os idosos, as gestantes, as pessoas com 

deficiência, as crianças, os doentes e os analfabetos, na categoria de consumidores 

hipervulneráveis, ou seja, “aqueles cuja fragilidade se apresenta em maior grau de relevância 

                                                 
9 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. REsp 1.195.642-RJ, Min. Rel. Nancy Andrighi, 3ª T., DJe 21 nov. 2012. 
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ou de forma agravada” (BOLZAN, 2014)10. Por este motivo, essa categoria de consumidores 

merece uma atenção especial da família, da sociedade e especialmente do Estado. 

Nas palavras do Ministro Herman Benjamin: 

 

Ao Estado Social importam não apenas os vulneráveis, mas sobretudo os 

hipervulneráveis, pois são esses que, exatamente por serem minoritários e amiúde 

discriminados ou ignorados, mais sofrem com a massificação do consumo e a 

“pasteurização” das diferenças que caracterizam e enriquecem a sociedade moderna. 

[...] Ser diferente ou minoria, por doença ou qualquer outra razão, não é ser menos 

consumidor, nem menos cidadão, tampouco merecer direitos de segunda classe ou 

proteção apenas retórica do legislador.11 

 

Efetivamente, o reconhecimento da hipervulnerabilidade tem o sentido de admitir 

que essa categoria de consumidores necessita de tratamento e proteção especiais, 

aproximando-os da igualdade de condições com o fornecedor. Essa condição exige 

nitidamente a necessidade de uma preocupação maior a esse público, de modo que tanto o 

Poder Público quanto os próprios fornecedores atuem ativamente de modo a diminuir essa 

vulnerabilidade acentuada.  

 

2.2.2 Princípio da Defesa do Consumidor pelo Estado 

 

A Constituição Federal consagra o dever do Estado de promover a defesa do 

consumidor, na forma da lei (artigo 5°, inciso XXXII da CRFB). Essa atuação pode ocorrer 

por meio da competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para legislar sobre a responsabilidade por dano ao consumidor (artigo 24, inciso 

VII da CRFB)12. 

No mesmo sentido do Texto Constitucional dispõe o Código de Defesa do 

Consumidor, ao tratar a ação governamental no sentido de efetivamente proteger o 

consumidor como um dos princípios que rege a Política Nacional das Relações de Consumo: 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 

vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

                                                 
10 BOLZAN, Fabrício. Direito do consumidor esquematizado – 2. ed. – São Paulo: Saraiva, 2014. 
11 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. REsp 586.316/MG, Min. Rel. Herman Benjamin, 2ª T., DJe 19 mar. 

2016. 
12 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

[...] 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico; 

[...] 
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[...] 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho. 

[...] 

 

Aliás, essa ação governamental pode tanto ocorrer por meio de órgãos da 

Administração Pública voltados à defesa do consumidor (tais como o Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor, os Procons estaduais e municipais), quanto por meio de 

órgãos clássicos de defesa (Defensorias Públicas do Estado e da União, Ministério Público 

estadual e federal, delegacias de polícia especializada, agências e autarquias fiscalizadoras, 

entre outros)13. 

De modo a efetivar o princípio, o artigo 5° do CDC trata ainda sobre os 

instrumentos dos quais o Poder Público dispõe para executar a Política Nacional, in verbis: 

 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores 

vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor. 

[..] 

 

Com o avanço das tecnologias, o Poder Público instituiu ainda mais um meio de 

defesa do consumidor. Trata-se do site “www.consumidor.gov.br”, vinculado ao Ministério da 

Justiça, por meio da Secretaria Nacional do Consumidor. Pela plataforma, é possível ao 

consumidor registrar reclamações e entrar em contato direto com as fornecedoras que aderem 

ao serviço. 

Além disso, os órgãos que atuam com a proteção e a defesa do consumidor 

investem cada vez mais em métodos alternativos de resolução de conflitos, como a 

conciliação, a fim de dar mais celeridade à solução das demandas. Não obstante, é evidente 

que o consumidor possui o direito de recorrer ao Poder Judiciário quando achar necessário, 

em razão da própria inafastabilidade da jurisdição, prevista no art. 5º, inc. XXXV da 

CRFB/88. 

 

                                                 
13 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Informativo de Jurisprudência nº 0566, Período: 8 a 20 de Agosto de 

2015.Rel. Min. Humberto Martins. Diário Judicial Eletrônico. Minas Gerais, 17 ago. 2015. 
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2.2.3 Princípio da Boa-fé Objetiva 

 

Outro princípio orientador da Política Nacional das Relações de Consumo é a boa-

fé objetiva. Juntamente com o equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores, a 

boa-fé objetiva atua como base para “harmonização dos interesses dos participantes das 

relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de 

desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se 

funda a ordem econômica (artigo 170, da Constituição Federal)” (artigo 4º, inciso III do 

CDC). 

A boa-fé objetiva também possui previsão no Código Civil de 2002, cuja 

aplicação é subsidiária ao CDC. Para o Direito Civil, a boa-fé é tida como um princípio das 

relações contratuais, dispondo, em seu artigo 422 que “Os contratantes são obrigados a 

guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e 

boa-fé”. 

Para Cláudia Lima Marques (2005, p. 799), genericamente, pode-se afirmar que 

“a boa-fé é o princípio máximo orientador do CDC”14, dada a sua relevância na interpretação, 

aplicação e compreensão das relações consumeristas. 

 A boa-fé pode ser entendida por seus aspecto subjetivo e objetivo. A boa-fé 

subjetiva compreende-se como uma vontade, uma boa intenção. Por sua vez, entende-se a 

boa-fé objetiva como ações concretas tomadas pelas partes. 

Anteriormente, a boa-fé era tratada pelo seu aspecto subjetivo, mas desde os 

primórdios do Direito Romano a noção de boa-fé passou a estar relacionada à conduta das 

partes, portanto, à boa-fé objetiva. Esse entendimento foi consolidado pelas codificações 

privadas europeias (TARTUCE, 2018)15 e adotado também pelo sistema jurídico brasileiro. 

Para Rizzatto Nunes (2011), a boa-fé objetiva é uma pré-condição de uma relação 

justa, a qual deve ser verificada no caso concreto: 

 

Ela aponta, pois, para um comportamento fiel, leal, na atuação de cada uma das 

partes contratantes, a fim de garantir o respeito ao direito da outra. Ela é um modelo 

principiológico que visa garantir a ação e/ou conduta sem qualquer abuso ou 

nenhum tipo de obstrução ou, ainda, lesão à outra parte ou partes envolvidas na 

relação, tudo de modo a gerar uma atitude cooperativa que seja capaz de realizar o 

intento da relação jurídica legitimamente estabelecida.16 

                                                 
14 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: O novo regime das relações 

contratuais. 5. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, p. 799. 
15 TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil: volume único. 8. ed. Rio de Janeiro: Editora Forense Ltda, 

2018. 
16 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. A boa-fé objetiva como paradigma da conduta na sociedade capitalista 
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Compreende-se pois que a boa-fé envolve esforços e respeitos mútuos. É o 

comportamento esperado de ambas as partes na relação, com o intuito de não causar lesão à 

outra parte, por meio da tomada de atitudes (boa-fé objetiva) e não apenas intenções (boa-fé 

subjetiva). 

 

2.2.4 Princípio da Transparência 

 

A transparência é um dos reflexos do princípio da boa-fé, sendo também um dos 

objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo (artigo 4º, caput, do CDC). Ela 

preceitua a clareza na relação consumerista, devendo o fornecedor apresentar todas as 

informações acerca do produto ou do serviço ofertado, sem deixar margem para qualquer 

dúvida do consumidor, a fim de se estabelecer uma relação de segurança entre as partes, daí 

porque este princípio também é conhecido como princípio da confiança. 

Para Joaquim de Sousa Ribeiro (2003, p. 392), a falta de transparência é fator que 

estimula o desequilíbrio entre as partes:  

 

A intransparência, na veste de falta de concretização, gera insegurança e 

imprevisibilidade quanto aos termos em que vai processar-se a relação, o que, 

obviamente, e só por si, constitui um factor de desequilíbrio das posições das 

partes.17 

 

Assim, deve o fornecedor disponibilizar as informações que interessem ao 

consumidor de forma clara, de modo a se estabelecer uma relação de confiança entre as partes 

e também a tentar reduzir o desequilíbrio da relação consumerista. Aliás, deve adotar essas 

condutas em homenagem também ao princípio da boa-fé, o qual exige que se tomem ações 

concretas para harmonização de interesses. 

 

2.2.5 Princípio da Informação 

 

A informação é elemento fundamental para se estabelecer a relação consumerista, 

visto que é a partir dela que o fornecedor pode divulgar seus produtos e serviços, e o 

consumidor se convencer de adquiri-los ou não. A Constituição Federal, resguarda a 

informação em seu artigo 5º, inciso XIV, o qual é reforçado pelo seu artigo 220: 

                                                                                                                                                         
contemporânea. Revista Luso-brasileira de Direito do Consumo, Curitiba, v. 1, n. 3, p.11-18, set. 2011. 

Trimestral. 
17 RIBEIRO, Joaquim de Sousa. O Problema do Contrato: As cláusulas contratuais gerais e o princípio da 

liberdade contratual. Coimbra: Livraria Almedina, 2003, p. 392. 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

[...] 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 

fonte, quando necessário ao exercício profissional; 
[...] 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado 

o disposto nesta Constituição. 

[...] 
 

Ou seja, o Texto Constitucional preocupou-se não só em assegurar o acesso à 

informação a todos, mas também em garantir que a manifestação de informações não sofra 

restrições de qualquer natureza. A informação, portanto, se aperfeiçoa com duas vertentes da 

informação: informar e ser informado. 

O princípio da informação é um desdobramento do princípio da transparência, 

pois é a partir dela que se consolida a relação de confiança. No Código de Defesa do 

Consumidor, a informação ainda é tida como um dos direitos básicos dos consumidores, in 

verbis: 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

[...] 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

[...] 

 

Nesse diapasão, a partir do princípio da Informação no Direito do Consumidor, 

criam-se dois comandos. O primeiro, relativo aos fornecedores, que possuem o dever de 

prestar, de forma clara, precisa e ostensiva, todos os esclarecimentos acerca dos produtos ou 

serviços que põem no mercado, especificando ao máximo sobre quantidade, características, 

composição, qualidade, tributos, preço, e riscos. 

Já o segundo refere-se ao acesso à informação pelos consumidores, os quais 

devem estar munidos de todas as informações possíveis de modo a realizar uma melhor 

decisão ao adquirir produtos ou serviços. Nesse contexto, o direito à informação serve como 

um instrumento que busca suprir as desigualdades entre consumidor e fornecedor, 

especialmente no que concerne à vulnerabilidade técnica. 
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3 REGULAMENTAÇÃO E OPINIÃO DOS ÓRGÃOS OFICIAIS 

 

Muito embora a Ordem Econômica possua como fundamentos a valorização do 

trabalho humano e a livre iniciativa, também é pautada por certos princípios, consagrados na 

Constituição Federal em seu artigo 17018. Dentre estes, destaca-se para a análise do presente 

caso a livre concorrência (inciso IV), a defesa do consumidor (inciso V) e a necessidade de 

intervenção de órgãos públicos no exercício de certas atividades econômicas previstas em lei 

(parágrafo único). 

A livre concorrência e a defesa do consumidor não se contradizem. Na verdade, 

são elementos que possuem uma relação direta. 

Uma concorrência livre consiste na possibilidade de existirem diversos produtores 

e prestadores de serviço, mas sob um mesmo patamar de igualdade, para que se evitem 

excessos. Por meio dela também se pode estimular a melhoria de produtos e serviços ou a 

concorrência de preços, sendo o principal beneficiário desses progressos o consumidor. 

Aliás, sobre este ponto, é necessário ressaltar a preocupação do texto 

constitucional em defender o consumidor. O princípio da defesa do consumidor é consagrado 

como um direito fundamental pelo artigo 5º, inciso XXXII da CRFB19, além de ter sido 

imposta a obrigação da criação de um código para tutela dos interesses dos consumidores 

(artigo 48 do ADCT). 

                                                 
18 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 

sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente 

de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
19 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

[...] 
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A inserção da defesa do consumidor como princípio da ordem econômica 

evidencia ainda mais o zelo da Constituição em proteger os direitos dessa classe especial, cuja 

principal característica é sua vulnerabilidade. Mais que isso, também possui a finalidade de 

balizar a atividade econômica, impondo-se limites quando a defesa dos consumidores estiver 

em risco. 

Por esse motivo o parágrafo único do artigo 170 também consagra a necessidade 

de intervenção de órgãos públicos no exercício de certas atividades econômicas previstas em 

lei. O Estado pode intervir na ordem econômica por meio de seu papel regulador ou 

executor20.  

Pelo primeiro, age indiretamente, regulando as atividades exercidas por 

particulares, com a finalidade de proteger o interesse público. Já pelo segundo, atua 

diretamente, por meio da exploração de atividades econômicas, assumindo a execução direta 

de determinada atividade. No entanto, esta segunda forma de atuação perante a ordem 

econômica não interessa ao presente estudo. 

Ainda quanto ao papel regulador, o Estado pratica sua atividade regulatória sob 

três prerrogativas: a edição de normas, a implementação concreta das normas e a fiscalização 

do cumprimento das normas e punição das infrações.21 

Tendo em vista a nova prática de cobrança por marcação de assento, bem como da 

maneira a qual ela é implementada, faz-se necessário analisar o que tem feito o Poder Público 

para tratar acerca dessa medida que afeta gravemente os interesses dos consumidores, dentro 

de suas atribuições funcionais. 

Contudo, antes de fazer uma análise sobre a opinião dos órgãos pertinentes, faz-se 

necessária uma breve reflexão acerca do papel das agências reguladoras, a fim de se verificar 

se a ANAC possui ingerência ao caso em tela.  

 

3.1 O Papel das Agências Reguladoras 

 

As agências reguladoras no Brasil são criadas na forma de autarquias por lei 

específica. São autarquias de regime especial, por possuírem independência orçamentária, 

financeira, administrativa e técnica (ARAÚJO, 2002)22 em relação ao Poder Público, o que 

                                                 
20 CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 3. ed. Salvador: JusPODIVM, 2016, p. 1157. 
21 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 6. ed. São Paulo: Método, 2018, p. 

542. 
22 ARAÚJO, Eugênio Rosa de. Direito Econômico & Financeiro. 3. ed. Niterói: Impetus, 2013. 
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lhes confere uma maior discricionariedade para regular os serviços públicos pelos quais são 

responsáveis, visando suas melhorias. 

É certo que a atuação das agências reguladoras no aprimoramento dos serviços 

públicos tem como principais beneficiários os seus usuários. Para Araújo (2013, p. 75)23, “os 

órgãos reguladores têm como função regular segmentos do mercado e serviços públicos, 

protegendo o consumidor/usuário, garantindo a livre escolha, o abastecimento (garantia de 

oferta dos serviços) e preços acessíveis”. 

Destarte, a finalidade da atuação das agências reguladoras possui estreita relação 

com a satisfação dos interesses dos usuários de serviços. Por esse motivo, é necessário que se 

tenha uma atuação efetiva das reguladoras a fim de coibir práticas lesivas aos consumidores.  

Não obstante, essa atuação também se dá em cumprimento ao Código de Defesa 

do Consumidor, que preceitua a necessidade de ação governamental no sentido de proteger 

efetivamente o consumidor (artigo 4°, inciso II, do CDC), à Constituição Federal, que, quanto 

à defesa do consumidor, incumbe ao Estado sua promoção e a considera como um princípio 

da ordem econômica (artigo 5°, inciso XXXII, e artigo 170, inciso V, da CRFB). 

Especificamente em relação à ANAC, sua lei de criação (Lei n° 11.182/05) 

encarrega a reguladora de comunicar aos órgãos e entidades competentes quando tomar 

conhecimento de prática que configure ou possa configurar infração contra a ordem 

econômica ou que comprometa a defesa e a promoção da concorrência: 

 

Art. 6o Com o objetivo de harmonizar suas ações institucionais na área da defesa e 

promoção da concorrência, a ANAC celebrará convênios com os órgãos e entidades 

do Governo Federal, competentes sobre a matéria. 

Parágrafo único. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANAC tomar 

conhecimento de fato que configure ou possa configurar infração contra a ordem 

econômica, ou que comprometa a defesa e a promoção da concorrência, deverá 

comunicá-lo aos órgãos e entidades referidos no caput deste artigo, para que 

adotem as providências cabíveis. 

 

Assim, é evidente que a ANAC possui o dever de resguardar os interesses dos 

consumidores e coibir práticas infrativas ou abusivas, em decorrência de seu dever de 

salvaguardar a ordem econômica. Prestados os devidos esclarecimentos, passa-se à opinião da 

reguladora sobre a cobrança por marcação antecipada de assentos. 

 

3.2 Opinião dos Órgãos Oficiais 

 

A fim de coibir a prática abusiva de marcação de assentos, faz-se necessário 

                                                 
23 Ibid., p. 75. 
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discutir o que tem sido feito pelo Estado para tanto. Serão analisados os posicionamentos da 

Agência Nacional de Aviação Civil, como a agência reguladora competente à área de aviação 

civil, do Ministério Público Federal, como instituição incumbida da defesa da ordem jurídica, 

além da propositura do PL n° 186/2018, que trata sobre a cobrança por marcação de assento. 

 

3.2.1 Posicionamento da Agência Nacional de Aviação Civil 

 

A Agência Nacional de Aviação Civil posicionou-se sobre o tema em seu Ofício 

231/2018/SAS-ANAC (anexo A). Referido ofício respondia à solicitação realizada pelo 

Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (MP/CE), em que foi requerida 

manifestação da reguladora sobre a conduta da companhia TAP Air Portugal Linhas Aéreas, a 

qual consistia em cobrar tarifa para escolha de assento e tarifa de combustível. 

A ANAC afirmou que o serviço de transporte aéreo no Brasil encontra-se sob o 

regime de livre concorrência. Essa liberdade abrangeria a entrada e saída do mercado pelas 

empresas, desde que observadas as capacidades operacionais de cada aeroporto e as normas 

regulamentares expedidas pela ANAC. 

Aduz que o cenário de livres iniciativa e concorrência existe desde a publicação 

de sua lei de criação, a Lei n° 11.182/2005. Não obstante, ao Estado, por meio da ANAC, 

caberia a regulação e a fiscalização dos serviços, a implementação de orientações, diretrizes e 

políticas às companhias aéreas. 

Luís Roberto Barroso (2002, p. 120)24 sustenta que as reguladoras, mesmo com a 

diversidade de funções que lhes são incumbidas, possuem algumas em comum, das quais se 

encontram: 

 

a. controle de tarifas, de modo a assegurar o equilíbrio econômico e financeiro 

do contrato; 

b. universalização do serviço, estendendo-o a parcelas da população que dele 

não se beneficiavam por força da escassez de recursos; 

c. fomento da competitividade, nas áreas nas quais não haja monopólio natural; 

d. fiscalização do cumprimento do contrato de concessão [ou permissão]; 

e. arbitramento dos conflitos entre as diversas partes envolvidas: consumidores 

do serviço, poder concedente, concessionários [ou permissionários], a comunidade 

como um todo, os investidores potenciais etc. 

 

Nesse diapasão, a reguladora, mesmo num cenário de livre concorrência, possui 

sim o poder de controlar as tarifas das empresas, de modo a assegurar o equilíbrio econômico 

e financeiro. Aliás, como bem observou Barroso, é notável que essa relação se constitui com 

                                                 
24 MORAES, Alexandre de et al. Op. cit., p. 120. 
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todos os interessados: consumidores, poder concedente, permissionários, a comunidade em 

geral e investidores potenciais. 

No entanto, pelo posicionamento adotado pela ANAC, a reguladora sopesou tão 

somente os interesses das permissionárias, uma vez que sequer traz reflexões acerca dos 

outros interessados. 

Ademais, a reguladora inclusive chega a comparar o serviço de marcação de 

assentos com o de oferecer refeições a bordo: “Algumas companhias optam por não cobrar 

pela marcação de assentos, outras, sim; há as que oferecem refeições a bordo, outras as 

vendem a bordo”, afirmando que a disponibilidade, a opção e a cobrança desses serviços é um 

serviço adicional realizado pelas empresas, funcionando como um instrumento de 

concorrência. 

Todavia, essa comparação é completamente incoerente. Sem adentrar às 

peculiaridades de cada tipo de viagem, como viagens mais ou menos longas, o serviço de 

refeição a bordo destoa completamente da finalidade do serviço de transporte aéreo, enquanto 

que a marcação por assentos lhe é totalmente própria, uma vez que o consumidor que vai 

realizar a viagem precisa estar alocado em algum assento, por questões de organicidade e 

praticidade da viagem.  

Além disso, como será visto mais detalhadamente no Capítulo 4, a marcação 

antecipada de assento não pode ser considerada como um serviço adicional disponibilizado 

pela empresa, motivos pelos quais a comparação feita é completamente infundada. 

Por fim, a ANAC considerou que a cobrança por marcação de assentos como 

regular. Esse posicionamento é destituído de sentido, uma vez que a reguladora não 

considerou as consequências danosas aos usuários, fundando-se apenas na livre concorrência 

para opinar sobre o assunto. 

Entretanto, as agências reguladoras, por sua própria qualidade de integrantes da 

administração pública indireta, devem ter sempre como finalidade precípua o interesse 

público, mas, como visto, a reguladora sequer considerou os reflexos da cobrança da tarifa no 

que tange aos consumidores ou à sociedade. 

Como visto no tópico anterior, consta em sua lei de criação que a ANAC possui o 

dever de resguardar a ordem econômica (artigo 6º da Lei n° 11.182/05), a qual é orientada por 

diversos princípios, dentre os quais, além da livre concorrência, se encontra a defesa do 

consumidor. 
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Ademais, a Resolução n° 400/2016 da ANAC, que trata sobre as condições gerais 

de transporte aéreo, vem sendo utilizada pela reguladora como uma justificativa para a 

aceitação da cobrança. Isto porque o artigo 2º dispõe que: 

 

Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 

o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos 

da regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas e 

passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos 

os seus serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir 

imediata e fácil compreensão. 

 

Muito embora a resolução dê liberdade ao transportador para determinar os preços 

de seus serviços, é evidente que, havendo abusos, a reguladora, como pode e possui o papel 

interferir. Ademais, o referido artigo 2° pontua a necessidade de transparência e informação. 

Todavia, como será visto no Capítulo 4, as companhias aéreas não estão cumprindo com esses 

deveres. 

A ANAC baseia todo o seu posicionamento única e exclusivamente na liberdade 

de concorrência e de iniciativa, mostrando cabalmente que a reguladora age de modo parcial, 

conforme os interesses que lhe convém, para manifestar-se, esquecendo do seu papel na 

defesa da ordem econômica e da finalidade precípua de supremacia do interesse público. 

 

3.2.2 Posicionamento do Ministério Público Federal 

 

O Ministério Público possui o papel de verdadeiro defensor dos interesses dos 

consumidores. Atua de forma a assegurar que as normas de equidade e boa-fé do CDC 

tivessem repercussão prática no mercado de consumo, seja como órgão de conciliação, seja 

como legitimado para a ação civil pública ou para a ação de controle em abstrato das 

cláusulas abusivas (MARQUES, 2005).25 

O Ministério Público Federal, por meio do 2° Ofício da Ordem Econômica e 

Consumidor, tratou sobre o tema da cobrança por marcação antecipada de assentos no ano de 

2012, nos autos do Procedimento Administrativo n° 1.16.000.000229/2012-71, instaurado em 

decorrência de denúncia anônima e que visava apurar a cobrança por marcação prévia de 

assentos em voos internacionais pela companhia nacional TAM Linhas Aéreas. 

À época, referida empresa possuía três bases tarifárias diferentes na linha 

econômica: access, flex e plus. Na primeira, a marcação de assento só poderia ser feita no 

                                                 
25 MARQUES, Claudia Lima. Op. cit., p. 1108. 
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momento da realização do check-in, enquanto que nas outras duas o serviço poderia ser 

realizado antecipadamente, entendendo-se que a diferenciação ocorria por conta da diferença 

de preços de bilhetes de passagens de acordo com cada base tarifária, caracterizando uma 

cobrança indireta pela marcação de assentos antecipada. 

Nos autos do processo, a TAM Linhas Aéreas, em resposta ao Ofício n° 

938/2011/MMGG/GAB/PRDF, se manifestou ainda afirmando que os diferentes perfis 

tarifários existem de modo a atender aos diversos perfis de clientes da empresa, sendo o 

serviço de marcação de assento um serviço diferenciado oferecido pela empresa. 

A ANAC, por sua vez, manifestou-se no processo em resposta ao Ofício n° 

2537/MMGG/GAB/PRDF, afirmando que o serviço é opcional. Isso porque o passageiro pode 

usufruir do serviço de transporte aéreo sem a marcação antecipada, a critério da empresa. 

Afirma ainda que as companhias podem cobrar pelo serviço separadamente ou incluindo-o na 

tarifa, sendo esta última a prática mais comum. 

No entanto, em 08 de maio de 2012 foi aberto Procedimento n° 517/2012 junto ao 

MPF/DF para arquivar a demanda (anexo B), fundamentando-se no fato de que à prestação de 

serviço de transporte aéreo é aplicado o regime de liberdade tarifária, estabelecido no artigo 

49 da Lei n° 11.182/2005.  

Desse modo, teria a concessionária a liberdade de estabelecer os valores a serem 

cobrados de seus usuários e cabendo à Administração apenas uma função fiscalizadora, de 

modo a estimular a concorrência entre as companhias aéreas operantes. 

Por estas razões, o MPF/DF procedeu ao arquivamento do Procedimento 

Administrativo n° 1.16.000.000229/2012-71, sendo a decisão homologada em setembro de 

2012 (anexo C), acreditando-se que não houve irregularidades na conduta da empresa TAM 

Linhas Aéreas S/A. 

Entretanto, as razões do arquivamento não parecem sensatas. Se a cobrança por 

marcação antecipada de assentos é um serviço adicional e opcional, qual o motivo de ser 

cobrada, e ser cobrada à parte, apenas em certas tarifas? Essa desproporcionalidade não 

parece sensata. No entanto, o pensamento será refletido oportunamente no Capítulo 4. 

O Ministério Público Federal/PR também manifestou-se sobre o assunto nos autos 

do Procedimento Preparatório n° 1.25.000.000783/2017-53 (anexo D), instaurado por 

representação do Sr. Clodemar José Tonin para apurar cobrança pela marcação prévia de 

assentos pela empresa Air Europa. Na oportunidade, a ANAC manifestou-se afirmando que, 

desde a publicação da Lei n° 11.182/2005, o transporte aéreo brasileiro é praticado sob o 

regime de livre concorrência, podendo autodefinir suas estratégias frente ao mercado. Desse 
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modo, o Estado não mais atua no controle de oferta de rotas, produtos ou preços da aviação 

civil, agindo tão somente na regulação e fiscalização de suas atividades. 

Para o MPF/PR, a cobrança pela marcação antecipada de assento está de acordo 

com a Resolução n° 400/2016 da ANAC, “desde que as informações pela cobrança desse 

serviço sejam transparentes e que o usuário realmente tenha optado pela reserva do lugar”. 

No entanto, será que realmente existiu transparência na implementação da prática 

de cobrança por assentos no Brasil? Aliás, será que o consumidor pôde optar pela escolha do 

serviço? Como se deu a implementação da cobrança? Estes temas serão discutidos no 

Capítulo 4. 

  

3.2.3 Propositura de Projeto de Lei sobre a prática de marcação de assentos 

 

O Projeto de Lei n° 168/2018, de autoria do Senador Reguffe (sem partido/DF), 

foi criado com a finalidade de garantir ao consumidor o direito à marcação de assentos em 

voos operados no território nacional de maneira antecipada e gratuita, além de alterar o 

Código de Defesa do Consumidor para considerar a cobrança como prática abusiva: 

 

Art. 1º Fica garantido ao consumidor o direito à marcação antecipada e gratuita de 

assento em voo operado em território brasileiro, vedada a exigência de qualquer 

valor adicional pela companhia aérea.  

Art. 2º Considera-se prática abusiva ao direito do consumidor, nos termos do artigo 

39 do Código de Defesa do Consumidor, a cobrança pela marcação prévia de 

assento em voo operado em território brasileiro, sujeitando-se a companhia aérea 

infratora à pena de multa, conforme estabelece o parágrafo único do art. 57 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.26 

 

A consulta pública realizada pelo portal e-Cidadania inclusive mostrou o apoio da 

população ao projeto, já que 335 cidadãos eram favoráveis ao mesmo, em contraposição a 75 

que foram contrários (81,7%)27. 

Aprovado pelo Plenário, o projeto seguiu à Câmara dos Deputados. No entanto, 

não há previsão sobre a análise do projeto. Esse fato se torna ainda mais preocupante quando 

se observa que o Projeto de Decreto Legislativo n° 89/2016, de autoria do Senador Humberto 

                                                 
26 BRASIL. SENADO FEDERAL. Publicação e Documentação: Diários. 2018. Disponível em: 

<http://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/04/2018&paginaDireta=00180>. 

Acesso em: 07 nov. 2018. 
27  BRASIL. SENADO FEDERAL. Projeto de Lei do Senado n° 186, de 2018. 2018. Disponível em: 

<https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132976>. Acesso em: 03 nov. 2018. 
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Costa (PT-PE) e que proíbe a cobrança por bagagens despachadas foi aprovado pelo Senado 

no mesmo ano de sua criação, mas até o momento não foi votado na Câmara dos Deputados28. 

Entretanto, certo que os órgãos competentes podem desde já tomar medidas para 

coibir a prática, objetivando o interesse social e a defesa da ordem econômica e do 

consumidor. Ao contrário, como visto, os órgãos de representação parecem estar vendados 

quanto à questão dos consumidores, todavia possuem um papel determinante em sua defesa. 

Esse fato se agrava mais ainda num país como o Brasil, que possui dimensões 

continentais e estruturas precárias. Assim, para se locomover de uma cidade a outra, os 

cidadãos possuem a opção de se utilizar de ônibus, mas esse meio de transporte sofre com a 

baixa infraestrutura das estradas e das sinalizações, além do próprio tempo de viagem, pelo 

qual se pode levar dias para se chegar ao destino final. 

Além disso, outros meios de transporte ainda que existam pelo país, ainda não 

foram suficientemente instalados para percorrer longas distâncias, como é o caso de trens, ou 

embarcações. Desse modo, os brasileiros necessitam dos serviços da aviação civil, por ser um 

meio rápido e eficaz de locomoção. Por este motivo, se tornam verdadeiros reféns das práticas 

comerciais das companhias aéreas nacionais. 

Esse fato, aliás, faz memorar discurso do ex-Presidente norte americano John F. 

Kennedy, que em 1960 proferiu: “While the railroad companies and the airlines, the drug 

companies and all the others are represented before these agencies, by high-priced attorneys, 

the consumers, whose protection is at stake, are not represented today”29. Cinquenta e oito 

anos depois, as palavras do ex-Presidente parecem ainda atuais, por ainda representarem o 

abandono sofrido pelos consumidores e seus direitos. 

Todavia, como será visto no Capítulo 4, a diante, não é necessário que a prática 

abusiva esteja prevista nos incisos do artigo 39 do CDC para ser considerada como tal. Ou 

seja, mesmo enquanto o PL n° 168/2018 não é aprovado e, consequentemente, não gera seus 

efeitos de garantir aos consumidores a marcação de assentos antecipada e gratuita ou altera o 

Código consumerista, no sentido de incluir a prática como abusiva de modo expresso no 

                                                 
28 BRASIL. SENADO FEDERAL. Projeto de Decreto Legislativo (SF) n° 89, de 2016. 

Disponível em: <https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127828>. 

Acesso em: 03 nov. 2018. 
29 JOHN F. KENNEDY PRESIDENTIAL LIBRARY AND MUSEUM. Remarks of Senator 

John F. Kennedy, Concourse Plaza Hotel, Bronx, New York, November 5, 1960. 

Disponível em: <https://www.jfklibrary.org/archives/other-resources/john-f-kennedy-

speeches/bronx-ny-19601105>. Acesso em: 09 nov. 2018. 
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artigo 39 do CDC, os órgãos competentes podem tomar medidas a fim de mitigas os efeitos 

lesivos da prática, caso a considerada como abusiva. 



 

37 

 

4 A COBRANÇA POR MARCAÇÃO DE ASSENTO EM AVIÃO NO BRASIL COMO 

PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA 

 

Como visto no Capítulo 1, a cobrança por marcação de assentos em avião no 

Brasil infringe diversos princípios consumeristas. Não obstante, a prática se enquadra também 

como abusiva, à luz do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, conforme será 

analisado no presente capítulo. 

 

4.1 As Práticas Comerciais Abusivas à luz do Código de Defesa do Consumidor 

 

Antes de conceituar o que seriam as práticas comerciais abusivas, faz-se 

necessário discorrer sobre o que são as práticas comerciais. O Código de Defesa do 

Consumidor refere-se a práticas de produção e práticas comerciais, dispondo sobre essa 

última em seu Capítulo V do Título I.  

Para Herman Benjamin (2004), as práticas de comerciais são diferentes das 

práticas de produção, sendo consequências destas. Ainda conforme o referido autor, elas 

podem ser definidas segundo os aspectos negativo e positivo: 

 

Por este prisma negativo, as práticas comerciais opõem-se às práticas de produção. 

De modo simplificado, ainda nessa linha, prática comercial é o resíduo da produção, 

ou seja, é a face pós-produção da sociedade de consumo. Os bens de consumo têm, 

realmente, duas fases bem distintas em sua vida: a produção e a comercialização. As 

práticas comerciais dizem respeito a esta última. 

[...] 

De maneira positiva, poderíamos, então, afirmar que práticas comerciais são todos 

os mecanismos, técnicas e métodos que servem, direta ou indiretamente, ao 

escoamento da produção.30 

 

Portanto, as práticas comerciais são compreendidas como todos os artifícios 

adotados pelo fornecedor para fazer com que seus produtos e serviços cheguem ao seu 

destinatário final, de modo a aproximar os consumidores dos bens colocados à sua disposição. 

 Entretanto, quando essa aproximação ocorre de modo a abusar-se da boa-fé do 

consumidor ou de sua vulnerabilidade, as práticas comerciais se tornam abusivas. Ainda nas 

palavras de Herman Benjamin (2004), “prática abusiva (lato sensu) é a desconformidade com 

os padrões mercadológicos de boa conduta em relação ao consumidor”31. 

                                                 
30 GRINOVER, Ada Pellegrini et al. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: Comentado pelos Autores 

do Anteprojeto. 8. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004, p. 241-242. 
31 Ibid., p. 361. 
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Ou seja, são aquelas que põem o consumidor em um maior grau de inferioridade, 

desequilibrando mais ainda a relação consumerista ao aproveitar-se justamente dessa 

condição de vulnerabilidade, técnica, econômica, ou jurídica, para auferir vantagem. 

O CDC dispõe em seu artigo 3932 as práticas comerciais consideradas como 

abusivas. Todavia, trata-se de rol exemplificativo (numerus apertus). Assim, uma vez que 

determinada prática, analisado o caso concreto, fira a boa-fé ou a igualdade que se busca na 

relação consumerista, poderá ser declarada como abusiva, mesmo se não houver previsão 

expressa de sua conduta como tal. 

Em termos práticos, uma vez constatada a abusividade da prática, cabe ao órgão 

competente à proteção e defesa do consumidor aplicar as sanções administrativas ao caso. Se 

da prática também se verificar o cometimento de crime, é possibilitada a aplicação cumulativa 

de sanção penal. Ao consumidor, por sua vez, é cabível a restituição de valores despendidos, 

inclusive em dobro nos casos de cobrança indevida (parágrafo único do artigo 42 CDC33, 

além da indenização pelos danos patrimoniais e extrapatrimoniais sofridos. 

                                                 
32 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela 

Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem 

como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, 

ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 

condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas 

as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas 

pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Conmetro); 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante 

pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 

8.884, de 11.6.1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

XI -  Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em inciso XIII, quando da 

conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a 

seu exclusivo critério. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei 

nº 9.870, de 23.11.1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um número maior de consumidores 

que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. (Incluído pela Lei nº 13.425, de 2017) 
33 Art. 42 [...] 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual 

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 

justificável. 



 

39 

No caso da cobrança por marcação de assentos em viagens aéreas no Brasil, 

constata-se uma série de práticas abusivas, as quais colocam o consumidor em desvantagem, 

atingindo-o em sua boa-fé para um ganho injustificável às suas custas. Essas abusividades 

serão detalhadas a seguir. 

 

4.2 Práticas Comerciais Abusivas Constatadas in casu 

 

À luz do que dispõe o artigo 39 do CDC, percebe-se na cobrança por marcação de 

assentos flagrante violação aos incisos I, IV, V e X do Código, uma vez que a prática 

condiciona o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou 

serviço, prevalece da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 

conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços, exige do 

consumidor vantagem manifestamente excessiva e eleva sem justa causa o preço do serviço. 

Como bem mencionado no tópico anterior, o rol trazido pelo artigo 39 do CDC é 

meramente exemplificativo, motivo pelo qual uma prática pode ser considerada como abusiva 

independentemente de estar inserida nas alíneas do referido artigo, bastando que atinja a boa-

fé do consumidor ou a igualdade da relação consumerista. 

Desse modo, a cobrança por marcação de assentos é considerada abusiva não só 

por encaixar-se nas alíneas do artigo 39 do CDC, mas também por atingir esses preceitos, 

especialmente no que se refere ao modo em que a prática é realizada, sem respeito ao direito à 

informação ou por induzir o consumidor a adquirir o serviço, conforme será tratado a seguir. 

 

4.2.1 Condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço 

 

A prática descrita pelo inciso I do artigo 39, “condicionar o fornecimento de 

produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 

causa, a limites quantitativos” é popularmente conhecida como “venda casada”. É prática 

expressamente vedada pela legislação consumerista, pois visa um efeito caroneiro ou 

oportunista para venda de novos bens.34 

Para não incorrer na prática de venda casada, o fornecedor deve disponibilizar a 

aquisição dos produtos ou serviços separadamente. Nesse sentido, sendo a marcação 

                                                 
34 TARTUCE, Flávio. NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito do Consumidor: Direito 

Material e Processual. 2.ed. São Paulo: Editora Método LTDA, 2013, p. 370. 
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antecipada de assentos um serviço adicional e opcional, o valor a ser cobrado pela sua 

realização também deveria ser adicional e opcional, sendo discriminado em todos os tipos 

distintos de tarifas das companhias aéreas, sob pena de realização da prática abusiva de venda 

casada. 

Todavia, como visto no Capítulo 1, essa foi justamente a prática realizada pelas 

empresas. A cobrança pelo serviço de marcação antecipada de assentos é cobrada em apartado 

nas tarifas mais básicas das companhias aéreas, enquanto que nas mais sofisticadas não há a 

cobrança, embutindo-se o valor do serviço no preço total da passagem. 

Desse modo, as empresas forçam os consumidores das tarifas mais caras a 

adquirir o serviço de marcação de assentos, não dando opção a eles quanto à sua aquisição. 

Essa conduta leva à conclusão de que as companhias aéreas brasileiras realizam a prática de 

venda casada com esses consumidores, prática expressamente vedada e considerada como 

abusiva pela legislação consumerista. 

 

4.2.2 Prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, 

saúde, conhecimento ou condição social 

 

A vulnerabilidade é inerente à condição de consumidor, independentemente à sua 

condição econômica, social ou cultural. No entanto, como visto no tópico 2.2.1.1, existe um 

tipo especial de consumidores, os quais possuem uma vulnerabilidade acentuada e, por este 

motivo, esse público distinto necessita de proteção especialíssima. Esse é o caso dos os 

idosos, das gestantes, das pessoas com deficiência, das crianças, dos doentes e dos 

analfabetos, os quais se enquadram na categoria de hipervulneráveis. 

Desse modo, o CDC tutela os direitos dessa classe especial de consumidores ao 

considerar como prática abusiva e, portanto, vedada, a utilização de técnicas mercadológicas 

para aproveitar-se da condição de hipervulnerabilidade dos consumidores e forçá-los a 

adquirir produtos ou serviços. 

No caso da marcação de assentos em avião, não há nenhum cuidado especial das 

companhias aéreas com esse público. Em verdade, são tratados como consumidores comuns, 

de modo que só poderiam ficar perto de seus acompanhantes, familiares, responsáveis, tutores 

ou curadores mediante o pagamento da taxa, tornando-se a cobrança verdadeiramente 

vexatória, uma vez que constrange e força o hipervulnerável a pagar por um serviço que lhe é 

indispensável. 
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Na plataforma Reclame Aqui, site brasileiro de reclamações sobre relações 

consumeristas, são numerosos os relatos de consumidores sobre a cobrança de marcação 

antecipada de assento. Em relação aos hipervulneráveis, percebe-se ainda mais como as 

empresas agem de maneira abusiva, como se pode inferir da seguinte narração de 

consumidora de São Paulo/SP, registrada em 17 de julho de 2018 contra a companhia aérea 

Azul: 

 

Vou embarcar no próximo dia 25 com meu filho de 04 anos, minha mãe e tia, ambas 

idosas e com problemas de claustrofobia. Quando fui marcar assentos, foi cobrado 

um valor de R$ 15,00 por pessoa e por trecho para podermos sentarmos próximos. 

Entrei em contato com o SAC e me foi passado que era procedimento padrão, 

mesmo eu passando a necessidade de viajar com menor de 05 anos e com pessoas 

idosas. É um absurdo pagar R$ 120,00 (trecho de ida e volta) a mais do que já foi 

pago para poder viajar ao lado de um parente. Nenhuma companhia aérea pelo 

menos nos últimos três meses que viajei fez este tipo de cobrança. Se esta fosse feita 

por um espaço maior nas cabines, seria admissível, mas para poltronas normais é 

revoltante [...]. (adaptado pelo autor)35 

 

Em resposta, a Azul Linhas Aéreas Brasileiras afirmou que a cobrança é realizada 

independentemente das condições dos passageiros, sendo os consumidores liberados da 

cobrança apenas quando a marcação é feita nos três últimos dias que antecedem o voo. 

Essa prática é cabalmente abusiva e vexatória, uma vez que coloca os 

consumidores hipervulneráveis em pé de igualdade aos demais consumidores. Ademais, é 

atentatória à própria dignidade da pessoa humana, uma vez que, mesmo o cliente sendo uma 

pessoa que necessita de um acompanhante para realizar viagem, em razão de suas próprias 

segurança e necessidades, é obrigado pelas companhias aéreas a adquirir o serviço de 

marcação antecipada de assentos. 

No caso dos hipervulneráveis, a marcação de assento não se traduz como uma 

opção, mas sim como uma necessidade. Em verdade, as empresas que adotem a cobrança por 

marcação de assento, desconsiderando-se ainda as demais abusividades, não deveriam cobrar 

pela marcação no caso dos hipervulneráveis. 

Não obstante, a necessidade de proteção a essa categoria de consumidores é tanta 

que são criadas inclusive leis protetivas a essas pessoas, como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90) e a Lei Brasileira de 

Inclusão (Lei n° 13.146/2015). 

Aliás, a afirmação de que a cobrança nos casos dos hipervulneráveis é abusiva é 

feita em homenagem à própria vulnerabilidade como princípio consumerista, pois, por esse 

                                                 
35 RECLAME AQUI. Marcação de assento. Disponível em: <https://www.reclameaqui.com.br/azul/ marcacao-

de-assento_C5k59-Wr0g4TNAdG/>. Acesso em: 06 nov. 2018. 
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postulado, as fornecedoras possuem o dever de adotar medidas que aproximem o acesso 

desses consumidores, além da própria defesa da dignidade da pessoa humana, a qual 

fundamenta todo o ordenamento jurídico pátrio. 

 

4.2.3 Exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva 

 

O inciso V do artigo 39 do CDC não apenas considera abusiva a concretização de 

uma vantagem manifestamente excessiva, mas simplesmente o fato de exigi-la do 

consumidor. Segundo Herman Benjamin (2004, p. 371)36, o conceito de vantagem excessiva é 

o mesmo de vantagem exagerada, o qual é estabelecido pelo parágrafo primeiro do artigo 51 

do CDC: 

 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 

peculiares ao caso. 

 

Pelos argumentos tecidos no presente estudo, em especial neste Capítulo 4, é 

notório que a prática por cobrança de assento é enquadrada no conceito de vantagem 

exagerada ou excessiva. Isto porque, em termos gerais, ofende princípios consumeristas e 

constitucionais, restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza das viagens 

aéreas, reforçando a desigualdade da relação consumerista, além de onerar o consumidor 

excessivamente. 

Aliás, ressalte-se novamente que, não obstante a configuração de ofensa a 

princípios, de restrição de direitos ou obrigações ou de onerosidade, a mera exigência da 

cobrança pela marcação de assento em avião é considerada como prática abusiva, não 

havendo necessidade de que o consumidor efetivamente adquira o serviço para tanto. 

 

4.2.4 Elevar sem justa causa o preço do serviço 

 

O fornecedor possui a liberdade de controlar os preços de seus produtos ou 

serviços. No entanto, quando é realizado um reajuste injustificado, sem a majoração do custo 

                                                 
36 GRINOVER, Ada Pellegrini et al. Op. cit., p. 371. 
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da atividade, é configurada prática abusiva, que, aliás, também exige do consumidor uma 

vantagem manifestamente excessiva. 

Como bem observa Lages (2016, p. 317),  

 

[...] em uma economia livre de mercado, em que não há um controle rígido sobre os 

preços praticados, nem mesmo uma análise das planilhas que detalham a 

composição dos preços dos produtos e serviços, revela-se complexo caracterizar o 

que vem a ser uma elevação abusiva de preços.37 

 

Contudo, no caso da cobrança por marcação de assentos, a caracterização da 

cobrança é evidentemente injusta, e isso se manifesta de duas formas. 

Primeiro, pela não existência de serviço adicional. A marcação de assentos é 

necessária à própria organização da viagem, desde o momento do embarque, à acomodação e 

ao desembarque na aeronave. Tanto é que em outros mercados que se utilizam da marcação de 

assentos, como empresas de ônibus e cinemas, a cobrança não é realizada. 

Ademais, a marcação de assentos ocorre amplamente por meio dos sites 

eletrônicos das empresas e é realizada pelo consumidor, não havendo qualquer serviço extra 

realizado pela empresa que justifique a cobrança. Pelo contrário, cada vez mais o consumidor 

se utiliza de meios eletrônicos (sites e aplicativos) para realizar seus atos. 

Segundo, pela diferenciação do valor cobrado. Se a cobrança refere-se 

exclusivamente à marcação de assento, e não à qualidade do mesmo, e se não há distinção 

alguma no serviço cobrado nas diferentes tarifas, não há motivos para a diferenciação de 

preço, os quais, como analisados, variam de R$ 15,00 a R$ 30,00, de acordo com as tarifas de 

cada companhia aérea. 

Ademais, a cobrança é considerada como prática abusiva não só por enquadrar-se 

nos referidos incisos I, IV, V e X do artigo 39 do CDC, mas igualmente por ofender os 

princípios da transparência e da informação e por induzir o consumidor a adquirir o serviço, 

conforme será analisado nos tópicos a seguir. 

 

4.2.5 A falta de transparência e de informação 

 

Em concordância com o já versado nos tópicos 2.2.3 e 2.2.4, a transparência e a 

informação são exigíveis em homenagem ao próprio princípio da boa-fé objetiva. Na prática, 

os postulados implicam em um dever aos fornecedores de darem as informações inerentes ao 

negócio versado e um direito aos consumidores de terem acesso e poderem exigir tais dados. 

                                                 
37 LAGES, Leandro Cardoso. Direito do Consumidor: a lei, a jurisprudência e o cotidiano. 3. ed. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2016, p. 317. 
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Na cobrança por marcação de assentos, a informação como um dever foi 

acometida logo de início. Isto porque não houve uma campanha prévia de conscientização por 

parte das companhias aéreas sobre a instituição da cobrança.  

O Coordenador-Geral da Senacon, Gabriel Reis Carvalho, sugeriu que o tema da 

cobrança por marcação de assentos, dentre outros temas, fosse tratado com prioridade junto à 

ANAC, chegando a afirmar que o direito à informação no caso deve ser tratado com absoluta 

prioridade: “As companhias não estão se comunicando adequadamente com o consumidor. Há 

relatos de passageiros que só ficam sabendo que devem pagar por bagagem despachada na 

hora do check-in no balcão”38 

Além disso, há uma deficiência no próprio site das companhias que adotaram a 

cobrança. Por exemplo, no site da Azul Linhas Aéreas, não há qualquer informação sobre o 

valor a ser cobrado. A única forma de tomar conhecimento de que a empresa realiza a 

cobrança é no momento da compra da passagem, em que são anunciadas as tarifas e seus 

benefícios. No entanto, em qualquer outra parte do site não existe explicação sobre o que 

consistem os serviços adicionais ou em quais tarifas de passagem incide a cobrança. 

Já em relação à GOL Linhas Aéreas Inteligentes e à LATAM Airlines Brasil, a 

informação é disponibilizada por meio de seus sites oficias, inclusive com a especificação de 

quais os valores cobrados em todos as tarifas das empresas, o que demonstra seus interesses 

em colocar à disposição do consumidor as informações necessárias para entender como 

funciona a cobrança. 

No site Reclame Aqui, também são encontradas diversas reclamações sobre a 

cobrança por marcação de assento em aviões, que versam principalmente sobre a falta de 

transparência e informação, além da divergência de informações. Em um dos casos, 

consumidor de Blumenau/SC registrou sua reclamação junto ao site em 05 de setembro de 

2018, reclamando o seguinte: 

 

[...] A regra, ao meu ver abusiva, de cobrança de marcação de assento da Azul fala, 

conforme site alternativo, visto que não consta no site da Azul, o seguinte: 

"Para fazer a marcação de assento na Azul com antecedência, é preciso pagar uma 

taxa de R$ 10,00 para a companhia e fazer a reserva entre o momento da compra do 

ticket e uma semana antes do voo. Nos últimos 7 dias que antecedem o voo e no 

momento de check-in, a marcação de assentos na Azul não será cobrada" 

(https://www.passagenspromo.com.br/home/dicas-de-viagem/marcar-assento-na-

azul-sera-cobrado/). Fui fazer a marcação de meu voo do dia 10/09 hoje, dia 05/09, 

ou seja, com 05 dias de antecedência e, para minha surpresa, vejo a cobrança de 

R$105,00 pela marcação, sendo que nem adquiri o Espaço Azul. Ou seja, mais uma 

                                                 
38 BRASIL. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Senacon propõe à Anac atenção ao preço de passagens aéreas e 

serviços agregados. Disponível em: <http://justica.gov.br/news/collective-nitf-content-1538429435.4>. Acesso 

em: 03 nov. 2018. 
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vez ela não explica no site da Azul a regra e a cobrança, faz a cobrança de forma 

sorrateira e, ainda cobra de maneira diferente da regra que havia sido estipulada. 

[..]39 (adaptado pelo autor) 

 

Isto é, além de não constar qualquer informação sobre a cobrança no site a da 

Azul, o consumidor recebeu uma informação errada de um site parceiro da reclamada, 

Passagens Promo, o qual também vende passagens aéreas. Aliás, ambas as empresas, Azul e 

Passagens Promo, possuem responsabilidade sobre as informações disponibilizadas, uma vez 

que as duas se beneficiam do anúncio. 

Em resposta, a reclamada Azul afirma que a cobrança está de acordo com a 

Resolução n° 400 da ANAC, além de que a marcação de assentos é liberada para a marcação 

sem custo com antecedência de três dias do voo, e nos aeroportos na data da realização do voo 

o assento também é marcado sem cobrança de valores. 

No entanto, em outra reclamação registrada no site Reclame Aqui, também contra 

a companhia Azul, a resposta não foi a mesma. No caso, consumidor de Teresópolis/RJ em 28 

de junho de 2018 afirmava: 

 

Ao fazer o check in, com 3 dias de antecedência, fui surpreendido com cobrança de 

R$ 10,00 para marcar o assento, assento comum. Em um dos voos só tinha 

disponível assentos com valor de R$ 40,00. Não tinha nenhum de R$ 10,00. Como 

eu viajo várias vezes no mês e preciso de agilidade nos embarques, faço check in 

pelo celular, no próprio aplicativo Azul. Nas informações publicadas dizem que só 

será cobrado se a marcação for feita com antecedência de 7 dias ou mais. Não é 

verdade, porque eu fiz com 3 dias de antecedência do voo, tanto é que o check in só 

é aceito se for feito dentro do prazo estipulado e no caso da Azul é de 72 horas. [...]40 

(adaptado pelo autor) 

 

A Azul realizou contato por telefone para resolver a demanda. No entanto, o 

consumidor não ficou satisfeito com a resposta da empresa, isto porque lhe foi respondido que 

é prática da empresa realizar a cobrança mesmo dentro do período de realização do check in, 

72 horas. Foi informado ainda de que caso o consumidor escolha as duas últimas filas de 

assentos, as mais próximas ao banheiro, ou se o check in fosse realizado no aeroporto, não 

seria cobrado qualquer valor.  

A confusão e a chateação dos consumidores poderiam ter sido evitadas se a 

empresa Azul exercesse previamente e devidamente seus deveres de transparência e 

informação, de modo a se estabelecer uma verdadeira relação de confiança. Contudo, a 

                                                 
39 RECLAME AQUI. Cobrança na marcação de assento até dentro da regra da Azul. Disponível em: 

<https://www.reclameaqui.com.br/azul/cobranca-na-marcacao-de-assento-ate-dentro-da-regra-da-

azul_H7xFrTLpiMkZyIE1/>. Acesso em: 04 nov. 2018. 
40 RECLAME AQUI. Cobrar marcação de assento. Disponível em: 

<https://www.reclameaqui.com.br/azul/cobrar-marcacao-de-assento_dbUkz6aVVPSN2IZi/>. Acesso em: 04 nov. 

2018. 
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reclamada não agiu de modo transparente, uma vez que não informou amplamente aos seus 

consumidores sobre as informações inerentes ao negócio, além de trazer posicionamentos 

conflitantes sobre o mesmo assunto. 

Aliás, sobre o dano causado, é necessário também reportar-se à Teoria do Desvio 

Produtivo do Consumidor, de Marcos Dessaune (2017), reconhecida pelo STJ em abril de 

201841. Segundo a teoria, os fornecedores, 

 

[...] por ato culposo e sem a intenção de obter vantagem indevida, acabam não 

apresentando uma solução espontânea, rápida e efetiva para esses problemas de 

consumo […] provocando um desequilíbrio na relação jurídica de consumo que 

coloca esse grupo de consumidores em situação de desvantagem exagerada e 

gerando prejuízos coletivos que, entretanto, serão percebidos individualmente pelos 

consumidores42. 

 

Nesse cenário, o consumidor, na sua condição de vulnerabilidade, é colocado em 

uma posição excessivamente desvantajosa pelos fornecedores, sendo obrigado a despender 

seu tempo para arcar com prejuízos e custos aos quais não deu causa. 

No mais, a falta de transparência e de informação também ainda atinge 

especialmente os hipervulneráveis. Isto se deve ao fato de que não há informação em qualquer 

dos sites das companhias aéreas sobre os casos em que a tarifa não seria cobrada, o que leva a 

concluir que mesmos nos casos em que o consumidor opta pelo serviço por necessidade, e não 

por opção, a cobrança é realizada, sendo esta uma prática verdadeiramente absurda, por visar 

apenas o lucro às empresas a qualquer custo, sem atentar-se às peculiaridades de seus 

consumidores. 

 

4.2.6 A indução à aquisição do serviço 

 

A cobrança por marcação de assento é ainda abusiva por que o consumidor é 

manifestamente induzido a adquirir o serviço. Ou seja, mesmo a contra a sua vontade, é 

levado a pagar a mais pelo serviço de marcação antecipada de assento, inclusive de maneira 

astuta. 

Essa indução ocorre de duas formas. A primeira, pelo próprio sistema virtual das 

companhias aéreas. Isso ocorre porque ao comprar suas passagens aéreas via on line, o 

próprio site leva o consumidor a acreditar que o serviço precisa ser adquirido para finalização 

da compra. 

                                                 
41 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. AREsp 1260458/SP, Min. Rel. Marco Aurélio Bellizze, 3ª T., DJe 25 

abr. 2018. 
42 DESSAUNE, Marcos Vervloet. Op. cit., p. 63-78, 07 dez. 2017. 



 

47 

Confiando nisso, o consumidor escolhe as poltronas que deseja, enquanto que o 

valor do serviço sobre cada poltrona e cada trecho é adicionado ao valor total. Por outro lado, 

o fornecedor justamente se aproveita da relação de confiança existente com seu cliente para 

fazer com que ele adquira o serviço. 

Trata-se de verdadeiro artifício malicioso do qual as empresas se utilizam, agindo 

as fornecedoras com verdadeira má-fé. Portanto, a simples prática de mascarar a aquisição 

desse serviço acessório, colocando-o como única opção para a finalização do serviço principal 

de transporte aéreo, por si só, seria uma prática comercial considerada abusiva e, portanto, 

vedada, à luz do CDC. 

Para ilustrar o que se defende, traz-se o exemplo da companhia aérea GOL. No 

site da reclamada43, após a escolha do voo e da inserção dos dados do cliente, são 

apresentados na terceira aba, “Complete sua bagagem”, os serviços adicionais, tais como 

“Compre sua bagagem”, referente a franquia extra de bagagem, “GOL Premium Lounge”, que 

seria o assento conforto da empresa e “Pet na Cabine”.  

Em seguida, em uma quarta aba, “Escolha seu assento”, é apresentado o serviço 

de marcação, conforme se observa na Figura 4 a seguir: 

 

 

 

  

                                                 
43 GOL LINHAS AÉREAS S.A. Escolha seu assento. Disponível em: 

<https://compre2.voegol.com.br/Select2.aspx>. Acesso em: 05 nov. 2018. 
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Entretanto, todos os passos anteriores são finalizados ao clicar no botão 

“Avançar” no canto inferior direito da página. Já no caso dessa quarta aba, referente à 

marcação de assento, o consumidor, ao clicar em Avançar, passa à aba seguinte. Todavia, ao 

Figura 4 – Tela de compra de passagem da GOL Linhas Aéreas Inteligentes 

Fonte: Azul Linhas Aéreas Brasileiras (2018). 
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clicar no botão, o sistema exige que o cliente indique um assento à sua escolha, oportunidade 

em que a empresa adiciona o valor referente à marcação de assento no valor total da compra. 

Para não adquirir o serviço e, consequentemente, não ser cobrado, o consumidor 

deve clicar no botão do canto superior direito, “Pular esta etapa”. No entanto, como em todas 

as etapas anteriores o botão que prossegue a outra fase é o de Avançar, no canto inferior 

direito, o cliente pode facilmente ser maliciosamente ludibriado. 

A técnica utilizada induz o consumidor a erro, e provavelmente foi o que 

aconteceu a consumidor do Rio de Janeiro, que registrou sua reclamação em 25 de agosto de 

2018 no site Reclame Aqui: 

 

Olá, fiz uma compra Rio - Caldas Novas, dia 14 de outubro de 2018. Ocorre que o 

site da empresa GOL arbitrariamente está obrigando pela marcação de assento, 

senão a compra não é concluída, e ainda a cobra R$ 15,00 por cada marcação. Fui 

obrigada a pagar R$ 180,00 a mais por esta cobrança indevida. [...] não sou obrigada 

a marcar assento no ato da compra e ainda mais a pagar por isso. Quero meu 

dinheiro de volta e o compromisso com o consumidor respeitado.44 (adaptado pelo 

autor) 

 

O serviço de marcação de assento é opcional e adicional, tanto que as empresas, 

mesmo que de modo obscuro, disponibilizam aos consumidores a alternativa de não 

adquirirem o produto. No entanto, como é facilmente constatado pela leitura do relato do 

consumidor, as empresas agem de modo enganoso para que os consumidores adquiram o 

serviço, mesmo a contragosto.  

A segunda forma com que a indução é realizada é no caso dos passageiros 

hipervulneráveis. Não há qualquer disposição nos sites das empresas ou posicionamento dos 

órgãos oficias sobre essa classe especial de consumidores. Assim, esses consumidores, que 

realizam a opção pelo serviço não por liberalidade, mas sim por necessidade são claramente 

prejudicados com a cobrança. 

A despeito da reguladora nacional, ANAC, a qual mostra verdadeira displicência 

ao se posicionar sobre o caso, a agência reguladora britânica tomou providências para evitar 

abusos nesse sentido. A Autoridade de Aviação Civil do Reino Unido está investigando 

companhias aéreas por estarem propositalmente separando passageiros que viajam 

acompanhados, de modo a induzi-los a pagar pelo serviço45. 

                                                 
44 RECLAME AQUI. MARCAÇÃO DE ASSENTO OBRIGATÓRIA CUMULADO COM COBRANÇA 

INDEVIDA. Disponível em: <https://www.reclameaqui.com.br/gol/marcacao-de-assento-obrigatoria-cumulado-

com-cobranca-indevida_qhn3Vw6Z4IgnPzZG/>. Acesso em: 05 nov. 2018. 
45 O GLOBO. Órgão regulador das companhias aéreas britânicas analisará cobrança extra por assento 

marcado. 2018. Disponível em: <https://oglobo.globo.com/economia/orgao-regulador-das-companhias-aereas-

britanicas-analisara-cobranca-extra-por-assento-marcado-22362009>. Acesso em: 25 out. 2018. 
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Certo é que nesse cenário de abusividades é necessária uma atitude enérgica, a fim 

de se evitar mais excessos. Pelos motivos expostos, considera-se a prática comercial de 

cobrança por marcação antecipada de assentos no Brasil como uma manifesta prática abusiva, 

fazendo-se necessário uma urgente tutela por parte das autoridades competentes. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O ordenamento jurídico brasileiro consagra a defesa dos consumidores como uma 

garantia constitucional. No mesmo sentido da Constituição Federal, foi elaborado o Código de 

Defesa do Consumidor, a fim de proteger essa classe que possui como uma de suas principais 

características a vulnerabilidade, que a coloca em posição inferior em relação aos 

fornecedores. 

Por essa razão, são estabelecidos diversos princípios para efetivar a proteção e a 

defesa do consumidor, como o da vulnerabilidade, da defesa do consumidor pelo Estado, da 

boa-fé, da transparência e da informação. 

A cobrança por marcação de assento foi instituída recentemente no ano de 2018 

no Brasil, gerando muitos questionamentos sobre sua efetivação, especialmente no que 

concerne aos direitos dos consumidores e às abusividades que decorrem de sua prática.  

Muito embora o Estado possua dever de defender os interesses do consumidor, os 

órgãos competentes demonstram verdadeira desídia em seus posicionamentos sobre a 

cobrança por marcação de assentos. Aliás, nem se quer visualizam a prática sob a ótica 

consumerista, baseando-se apenas nas livres concorrência e iniciativa. 

Todavia, esse balizamento de interesses é essencial, tendo em vista que os 

consumidores são os principais afetados com a instituição da prática. Além disso, um olhar 

sobre o aspecto dos interesses sociais em jogo se faz necessária também pelo fato de que a 

conduta dos órgãos da administração pública per si devem ter sempre como finalidade 

precípua o interesse público. 

Assim, mesmo com os posicionamentos da ANAC e do MPF que se mostraram 

favoráveis à cobrança e com a propositura do Projeto de Lei n° 168/2018, que foi aprovado 

pelo Senado, mas que atualmente se encontra sem perspectiva de ser analisado pela Câmara 

dos Deputados, a prática deve ser coibida, uma vez que infringe os princípios consumeristas e 

é considerada como abusiva à luz do CDC. 

Isso ocorre especialmente no que tange ao princípio da defesa do consumidor pelo 

Estado, uma vez que os entes estatais que têm o papel de proteger os consumidores não o 

fazem. Aliás, nem sequer analisam como a prática pode interferir nos consumidores, sendo 

verdadeiramente silentes quanto a esse aspecto. 

As práticas comerciais abusivas são aquelas que abusam da boa-fé ou da 

vulnerabilidade do consumidor. Nesse sentido, constata-se que a cobrança por marcação de 
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assento é manifestamente abusiva, em análise ao artigo 39 do CDC, que dispõe, numerus 

apertus, quais práticas podem ser consideradas como tais. 

O serviço de marcação de assento, nas tarifas mais básicas, é cobrado de modo 

apartado em relação ao serviço de transporte aéreo. Todavia, nas outras modalidades de 

tarifas, o serviço é embutido junto ao serviço de transporte, não tendo o consumidor a opção 

de adquirir ou não o serviço acessório. Trata-se nitidamente de um condicionamento de 

serviço a outro serviço, prática considerada como abusiva pelo código consumerista. 

Com a realização da prática de cobrança, as companhias aéreas ainda se 

prevalecem da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 

conhecimento ou condição social em benefício próprio. Essa atitude infringe principalmente o 

próprio princípio consumerista da vulnerabilidade, uma vez que o fornecedor se utiliza das 

condições pessoais do consumidor para obter vantagem, afastando-o do mercado de consumo. 

Aliás, a prática é considerada como abusiva simplesmente por ser exigida aos 

consumidores pelas companhias aéreas. Assim, é notório que os fornecedores sempre 

possuem uma vantagem em relação ao consumidor, seja porque este é vulnerável técnica, 

econômica, jurídica e informacionalmente em relação àquele. 

A cobrança é realizada ainda por preços elevados e diferenciados sem justa causa. 

Isto porque ocorre uma distinção nos preços cobrados pelo serviço de acordo com cada tarifa, 

ainda que em uma mesma companhia aérea. No entanto, como o serviço é relativo unicamente 

à marcação prévia de assentos, e não a assentos diferenciados, por exemplo, que possuam 

mais conforto, a diferenciação não se justifica. 

Aliás, não possui qualquer sustentação a cobrança em si, uma vez que não é 

realizado um serviço adicional pela empresa. A marcação de assentos é necessária à própria 

organização da viagem, além de que já era realizada antes da instituição de sua cobrança. 

Ademais, é feita na maior parte das vezes pelo próprio consumidor, via on line, portanto, não 

existem quaisquer justificativas para uma cobrança extra para isso. 

A prática ainda é considerada como abusiva por ofender os princípios da 

transparência e da informação. Nesse sentido, as empresas devem se utilizar dos seus canais 

de comunicação para efetivar esses princípios. Todavia, o que acontece é uma verdadeira 

desinformação nos sites e na realização da prática, uma vez que os posicionamentos adotados 

pelas companhias aéreas em relação à cobrança, se demonstram conflitantes 

No entanto, pelo motivo de ser modalidade implantada recentemente no ano de 

2018, cabe às empresas aéreas fornecerem as informações necessárias para que os 
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consumidores se conscientizem sobre o serviço e possam definir se desejam adquiri-lo ou não, 

além de responderem aos consumidores quando questionados. 

Considera-se ainda que a prática em questão é abusiva por induzir o consumidor à 

aquisição do serviço, aproveitando-se o fornecedor da vulnerabilidade do consumidor, além 

de ofender os princípios da boa-fé objetiva, da transparência e da informação. 

Essa indução ocorre de duas formas, sendo a primeira pelo próprio sistema de 

compras virtual das empresas aéreas. Isso ocorre porque a página do site é maliciosamente 

formulada de modo a ludibriar o consumidor, fazendo com que ele acredite que a finalização 

da compra só é possível mediante a escolha prévia de seu assento no avião, oportunidade em 

que é adicionado valor referente ao serviço na compra 

Esse fato sobretudo ofende o princípio consumerista da transparência, uma vez 

que eiva a relação de confiança que se busca na relação. Atinge ainda o princípio da boa-fé, 

uma vez que o fornecedor adota atitudes que se aproveitam do consumidor, a fim de obter 

vantagens. 

A segunda forma com que a indução é realizada é no caso dos passageiros 

hipervulneráveis. Isto porque não há qualquer disposição nos sites das empresas ou 

posicionamento dos órgãos oficias a fim de evitar a cobrança sobre essa classe especial. No 

entanto, esses consumidores necessitam adquirir o serviço para sua própria segurança, sendo 

manifestamente abusivo exigir a cobrança desse público distinto, que adquire o serviço não 

por opção, mas por necessidade. 
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ANEXO A – OFÍCIO ANAC 
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Fonte: (Agência Nacional de Aviação Civil, 2018). 
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ANEXO B – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO MPF 
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Fonte: (Ministério Público Federal/DF, 2012). 
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ANEXO C – MANIFESTAÇÃO MPF 
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Fonte: (Ministério Público Federal/DF, 2012). 
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ANEXO D – PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO MPF  
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Fonte: (Ministério Público Federal/PR, 2017). 


